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DOCUMENTO	DE	FORMALIZAÇÃO	DE	DEMANDA	DA	CONTRATAÇÃO

	

	
1.	IDENTIFICAÇÃO	DA	UNIDADE	DEMANDANTE

Unidade
solicitante

SET

Unidade
demandante

SET

	

	
2.	DEMANDA	A	SER	ATENDIDA

Descrição	da	demanda:	Serviços	de	encomendas,	correspondências,	serviços
postais.

É	possível	apontar	o	objeto	neste	momento?

(	)	Não,	será	definido	no	ETP,	se	houver,	ou	no	TR/PB;

(	x		)	Sim:

	

(	 x	 )	 Contratação	 de	 serviços,	 por	 inexigibilidade	 da	 EMPRESA
BRASILEIRA	DE	CORREIOS	E	TELÉGRAFOS,	Empresa	Pública,	constituída
no	 CNPJ/MF:	 34.028.316/0027-42,	 mediante	 contrato	 de	 adesão,	 para
prestação	dos	serviços	de	encomendas,	correspondências,	serviços	postais
(plano	 PLATINUM	 1421014)	 ao	 Tribunal	 Regional	 Eleitoral	 de	 Rondônia,
visto	 que	 o	 contrato	 atual	 tem	 vigência	 até	 13/01/2026,	 conforme
condições,	quantidades	e	exigências	estabelecidas	no	TR/PB.

	

	
3.	JUSTIFICATIVA	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

Justificativa	da	necessidade:

Considerando	 o	 término	 do	 atual	 contrato	 com	 a	 Empresa	 Brasileira	 de
Correios	e	Telégrafos	(ECT),	com	vigência	até	13	de	janeiro	de	2026,	faz-se
necessária	a	celebração	de	nova	contratação	para	garantir	a	continuidade
dos	serviços	postais	no	âmbito	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Rondônia
(TRE-RO).

A	 contratação	 dos	 Correios	 é	 essencial	 para	 viabilizar	 o	 envio	 e	 o
recebimento	de	correspondências	entre	as	unidades	do	TRE-RO	situadas	na
capital	 e	 no	 interior	 do	 Estado,	 bem	 como	 entre	 este	 Tribunal	 e	 outros
órgãos	 públicos,	 instituições,	 empresas	 e	 pessoas	 físicas	 em	 todo	 o
território	 nacional,	 assegurando	 a	 regular	 execução	 das	 atividades
institucionais.

Integram	o	escopo	dos	serviços	pretendidos	nesta	contratação	a	recepção,
coleta,	 transporte	 e	 entrega	 domiciliar	 de	 objetos	 e	 encomendas	 de
pequeno	porte,	necessários	ao	pleno	 funcionamento	de	 todas	as	unidades
da	Justiça	Eleitoral	de	Rondônia.

A	 efetividade	 e	 a	 eficiência	 desse	 serviço	 dependem	 do	 know-how	 e,
sobretudo,	 da	 ampla	 capilaridade	 logística	 da	 Empresa	 Brasileira	 de
Correios	 e	 Telégrafos,	 cuja	 estrutura	 é	 a	 única	 capaz	 de	 atender	 com
abrangência	e	confiabilidade	todas	as	localidades	do	Estado	e	do	País.

A	 substituição	 dos	 Correios	 por	 transportadoras	 privadas	 demandaria
múltiplas	 contratações	 para	 cobrir	 diferentes	 regiões,	 o	 que	 acarretaria
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maior	 complexidade	 administrativa,	 aumento	 de	 custos	 e	 riscos	 de
descontinuidade	do	serviço,	especialmente	em	áreas	remotas.

Diante	desse	cenário,	a	contratação	direta	dos	Correios	se	apresenta	como
a	única	 solução	 técnica	e	economicamente	viável	para	o	atendimento	das
necessidades	postais	deste	Tribunal.

	

Consta	do	PCA	________	(informar	o	ano):

(		x)	Sim,	no	item	nº	94;

(			)	Não,	justificar:	________________.

	

Qual	objetivo,	indicador	ou	meta	do	Plano	de	Logística	Sustentável	serão
atendidos	com	a	contratação?

R:	__________________________.

(		)	Será	indicado	no	ETP,	se	houver,	ou	no	TR/PB.

(	x	)	Sem	relação	com	o	PLS.

	

	
4.	QUANTIDADE	A	SER	CONTRATADA

	

Sendo	possível	neste	momento,	descrever	a	estimativa	das	quantidades	que
serão	contratadas:	A	presente	contratação	destina-se	à	adesão	ao	plano	de
serviços	“PLATINUM”	oferecido	pela	Empresa	Brasileira	de	Correios	e
Telégrafos	(ECT),	com	vigência	contratual	estimada	em	5	(cinco)	anos,	em
substituição	ao	contrato	atual,	cujo	término	se	dá	em	13/01/2026.

O	 plano	 PLATINUM	 foi	 escolhido	 por	 apresentar	 o	 nível	 de	 benefícios,
ferramentas	 de	 gestão,	 e	 capilaridade	 operacional	 compatíveis	 com	 a
necessidade	institucional	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Rondônia	(TRE-
RO),	 especialmente	 quanto	 à	 recepção,	 coleta,	 transporte	 e	 entrega
domiciliar	 de	 correspondências	 e	 encomendas	 de	 pequeno	 porte	 entre
unidades	da	capital,	do	 interior	e	demais	órgãos/instituições	em	território
nacional.

Quantidade	a	ser	contratada	(modelo	adotado):
Considerando	que	o	pacote	PLATINUN	não	exige,	em	sua	forma	comercial
negociada	 com	 os	 Correios,	 consumo	 mensal	 mínimo	 obrigatório,
estimando-se,	 para	 fins	 orçamentários	 e	 de	 manifestação	 de	 interesse,	 o
valor	 global	 para	 o	 período	 de	 5	 (cinco)	 anos.	 Essa	 estimativa	 será
calculada	 a	 partir	 dos	 indicadores	 históricos	 de	 gasto	 do	 TRE-RO	 com
serviços	postais	relativos	aos	últimos	5	(cinco)	anos,	aplicando-se	a	média
anual	observada	e	projetando-se	o	valor	para	o	quinquênio.

	

	

(			)	Será	indicado	no	ETP,	se	houver,	ou	no	TR/PB.

	

A	unidade	verificou	se	neste	ano	há	outras	contratações	de	mesma	natureza
previstas,	em	andamento	ou	concluídas,	para	fins	de	evitar	o	fracionamento	de
despesa?

(	)	Sim,	foram	localizadas	as	seguintes	contratações:	__________________________;

(x)	Sim,	mas	não	foram	localizadas;

(		)	Será	analisado	no	ETP,	se	houver,	ou	no	TR/PB.

	

	
5.	PREVISÃO	DA	DATA	EM	QUE	SERÁ	ENTREGUE	O	BEM

OU	INICIADA	A	EXECUÇÃO	DOS	SERVIÇOS

Data:	14/01/2026

Descrição Unidade CATMAT Quantidade

Serviços	de	encomendas,
correspondências,	serviços	postais

serviço 4286
01	Plano
(1421014)
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6.	ALINHAMENTO	ESTRATÉGICO

A	contratação	está	alinhada	a	algum	objetivo	do	Plano	Estratégico	do	TRE-RO?

(		)	Sim,	qual?

(		)	Agilidade	e	produtividades	na	prestação	jurisdicional

(		)	Enfrentamento	à	corrupção,	à	improbidade	Administrativa	e	aos	Ilícitos
Eleitorais

(x	)	Promoção	da	sustentabilidade,	acessibilidade,	inclusão	e	diversidade

(		)	Comunicação	eficaz

(		)	Transformação	digital

(		)	Desenvolver	competências	requeridas	no	presente	e	no	futuro

(		)	Processos	autorizados	e	simplificados

(		)	Garantir	o	dimensionamento	adequado	da	força	de	trabalho

(	x	)	Aprimorar	as	aquisições	e	contratações

(		)	Promover	serviços	de	infraestrutura	e	soluções	corporativas

(	x	)	Aperfeiçoar	a	governança	e	a	gestão

(		)	Aprimorar	a	segurança	da	informação	e	a	gestão	de	dados

(		)	Automatizar	processos	repetitivos

(	x	)	Agilidade	nas	contratações

(		)	Adotar	critérios	de	sustentabilidade	nas	contratações

(		)	Otimizar	a	gestão	de	riscos	nas	contratações

(		)	Otimizar	o	processo	orçamentário

(	x	)	Alinhamento	estratégico	na	execução	orçamentária

(		)	Não.

	

	
7.	INFORMAÇÕES	ADICIONAIS

	

I	-	Trata-se	de	pedido	de	ingresso	em	Sistema	de	Registro	de	Preços	-	SRP	de
contratação	direta?

(	)	Sim,	conforme	extrato	da	Intenção	de	Registro	de	Preços	-	IRP	juntada	no
evento	_________	e	ETP	juntado	no	evento	__________.

(		)	O	eventual	ingresso	será	avaliado	quando	da	elaboração	do	ETP.

(x	)	Não.	Justificativa:	Contratação	direta	por	Inexigibilidade,	tendo	como
instrumento	contrato	de	adesão.

	

II	-	Possibilidade	de	processar	a	contratação	direta	por	meio	de	adesão	a
uma	Ata	de	Registro	de	Preços	-	ARP?

(	)	Sim,	conforme	ETP	juntado	no	evento	__________.

(		)	A	eventual	adesão	será	avaliada	quando	da	elaboração	do	ETP.

(x	)	Não.

	

III	-	Possibilidade	de	processar	a	contratação	direta	por	meio	de	Sistema	de
Registro	de	Preços,	no	qual	o	TRE-RO	será	o	órgão	gerenciador?

(		)	Sim;

(	)	A	eventual	formação	de	SRP	será	avaliada	quando	da	elaboração	do	ETP,	se
houver,	ou	do	TR/PB;

(	x)	Não.

	

IV	-	A	contratação	exigirá:

1.	Equipe	de	Planejamento	da	contratação	-	EPC:

(	)	Sim,	composta	pelos	servidores	adiante	indicados,	para	designação	pelo
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Secretário	da	SAOFC:

__________________;

__________________;

__________________.

(	x	)	Não.	Justificativa:	A	contratação	em	questão	não	requer	a	formação	de
uma	equipe	de	planejamento,	pois	o	objeto	a	ser	adquirido,	relacionado	à
prestação	 de	 serviços,	 não	 apresenta	 alta	 complexidade,	 e	 esta	 seção	 já
realizou	 contratações	 com	 o	 mesmo	 objeto.	 Além	 disso,	 conforme	 a
Instrução	Normativa	TRE-RO	nº	09/2022,	em	seu	art.	3º,	§	3º,	a	instituição
da	Equipe	de	Planejamento	da	Contratação	é	uma	medida	facultativa,	que
pode	ser	decidida	pela	unidade	demandante	ou	pelo	 titular	da	Secretaria
de	Administração,	Orçamento	e	Finanças	(SAOFC).

	

2.	Estudo	Técnico	Preliminar	-	ETP:

(	)	Sim

(x	)	Não.	Justificativa:	A	contratação	em	questão	dispensa	a	elaboração	de
um	 Estudo	 Técnico	 Preliminar	 (ETP),	 uma	 vez	 que	 a	 solução	 adotada	 se
limita	à	prestação	de	serviços	ofertados	pelos	Correios	-	2026.	Ademais,	de
acordo	com	a	IN	TRE-RO	n.	09/2022,	em	seu	art.	3º,	§	3º,	a	elaboração	do
Estudo	Técnico	Preliminar	é	 facultativo.	A	decisão	de	dispensar	 tal	 etapa
fica	a	critério	da	unidade	demandante	ou	pode	ser	determinada	pelo	titular
da	SAOFC.	Essa	decisão	deve	ser	baseada	na	especificidade	do	objeto,	na
complexidade	 da	 contratação	 ou	 em	 outros	 elementos	 que	 justifiquem	 a
dispensa,	desde	que	devidamente	registrados	expressamente	no	processo.
Nesse	 contexto,	 também	 deve	 ser	 considerada	 a	 busca	 pela	 redução	 de
custos	da	contratação,	conforme	previsto	no	art.	21,	VI,	da	Resolução	TSE
n.	23.702/2022.

	

3.	Mapa	de	Gestão	de	Riscos	-	MGR:

(	)	Sim

(x	)	Não.	Justificativa:		A	aquisição	será	realizada	por	inexigibilidade,	tendo
em	 vista	 que	 se	 trata	 de	 fornecedor	 único,	 uma	 empresa	 de	 serviços
públicos		 -	Correios.	Em	razão	dessa	característica,	não	será	necessária	a
elaboração	do	Mapa	de	Riscos	das	Contratações.	Adicionalmente,	conforme
a	Instrução	Normativa	TRE-RO	nº	09/2022,	em	seu	art.	3º,	§	3º,	a	criação
do	Mapa	de	Riscos	é	facultativa,	sendo	a	decisão	de	dispensar	essa	etapa	a
critério	 da	 unidade	 demandante	 ou	 por	 determinação	 do	 titular	 da
Secretaria	de	Administração,	Orçamento	e	Finanças	 (SAOFC).	A	dispensa
deve	ser	justificada	com	base	na	especificidade	do	objeto,	na	complexidade
da	contratação	ou	em	outros	elementos	que	justifiquem	essa	medida,	desde
que	devidamente	registrados	no	processo.	A	busca	pela	redução	de	custos
da	 contratação,	 conforme	 previsto	 no	 art.	 21,	 VI,	 da	 Resolução	 TSE	 nº
23.702/2022,	também	deve	ser	considerada	nesse	contexto.

	

4.	Equipe	de	Gestão	e	Fiscalização	de	Contrato	-	EGFC:

(			)	Sim,	composta	pelos	servidores	adiante	indicados,	para	designação	pela
autoridade	administrativa:

__________________;

__________________;

__________________.

(x	 )	 Não.	 Justificativa:	 A	 unidade	 demandante,	 o	 gestor	 e	 o	 fiscal	 do
contrato	 serão	 designados	 conforme	 as	 necessidades	 específicas	 da
contratação.	No	entanto,	considerando	a	natureza	do	objeto	—	a	prestação
de	serviços	ofertados	pelos	Correios	 -,	com	 início	em	14/01/2026,	por	um
período	 de	 60	meses,	 a	 aquisição	 será	 realizada	 por	 inexigibilidade,	 uma
vez	 que	 o	 serviço	 será	 prestado	 por	 um	 fornecedor	 único,	 uma	 empresa
pública	 federal.	 Em	 virtude	 dessa	 característica,	 não	 será	 necessária	 a
elaboração	do	Mapa	de	Riscos	das	Contratações.

	

I	-	A	contratação	será	processada	por	dispensa	eletrônica	(com
fundamento	nos	incisos	I	e	II	do	artigo	75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021):

(		)	Sim.
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(	x)	Não,	será	uma	dispensa	presencial.	Justificativa:	Por	se	tratar	de	uma
contratação	por	 inexigibilidade,	 trata-se	de	prestador	de	 serviço	detentor
de	exclusividade	na	prestação	do	serviço.

II	-	Em	caso	de	dispensa	eletrônica	a	estimativa	de	preços	será	realizada
concomitantemente	à	seleção	da	proposta	economicamente	mais	vantajosa	(§	1º
do	art.	16	da	IN	SEGES	nº	67,	de	8	de	julho	de	2021)?

(			)	Sim,	justificar	e	informar	a	fonte	orçamentária	para	cobertura	da	futura
despesa,	nos	moldes	adotado	por	este	Tribunal	(evento	0868425):
_________________.

(			)	Não.

	

III	-	A	contratação	será	processada	com	fundamento	no	inciso	III	do	artigo	75
da	Lei	nº	14.133,	de	2021	(licitações	desertas	e	fracassadas)?

(		x	)	Não;

(			)	Sim	(neste	caso	o	termo	de	referência	será	dispensado,	de	acordo	com	o	art.
11	da	IN	SEGES	81/2022).

	

	
8.	RESPONSÁVEL	PELA	FORMALIZAÇÃO	DA	DEMANDA

	

______________________________________
Responsável	da	unidade	demandante

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	IVANHOE	FERREIRA	BARROS,	Chefe	de	Seção,	em
15/10/2025,	às	14:18,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://www.tre-ro.jus.br/servicos-
judiciais/verificacao	informando	o	código	verificador	1424696	e	o	código	CRC	3D068802.
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